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SECRETARIA DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2026-SEGAD 
Processo Administrativo n° 05/2026-SEGAD 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de 
Cruz, sediada a Praça dos Três Poderes s/n°, bairro Aningas, na cidade de Cruz-Ceará, através da 
Pregoeira, designado pela Portaria n° 2025.05.12/003, de 12 de maio de 2025, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 05/2026-SEGAD, torna 
público, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 
preço, critério de julgamento menor preço unitário por item, modo de disputa "aberto e fechado", 
nos termos da Lei Federal no. 14.133/2021, Decreto Municipal n° 2023.03.27/001, demais normas 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as seguintes condições estabelecidas neste Edital: 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 27 de abril de 2026 às 09h00min, ou no primeiro dia 
útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E INICIO DA DISPUTA: 27 de abril de 2026 às 09h00min. 
LOCAL DA SESSÃO: Portal da Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA 
SECRETARIAS MUNICIPAIS, Sendo: 02 (dois) para a Secretaria de Educação e 02 (dois) para a 
Secretaria de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da 
licitação e que estiverem previamente cadastrados/credenciados no Sistema LICITA+BRASIL 
(www.licitamaisbrasil.com.br). 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do 
Decreto n.° 8.538, de 2015. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
2.6.3. Sociedades cooperativas; 
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2.6.4. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.6.5. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.6.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
2.6.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1' do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.6.13. O impedimento de que trata o item 2.8.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.6.14. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
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3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1 e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal; 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
3.8. Só serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 
3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
4.1.1. Valor unitário e total do item, em moeda nacional (Real) com no máximo duas casa decimais; 
4.1.2. Marca/modelo e catálogo dos bens; 
4.1.3. Fabricante; 
4.1.4. Quantidade cotada, conforme as quantidades da planilha de quantidades e especificações do Termo de 
Referência. 
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação, 
sob pena de desclassificação da proposta. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, o fornecimento, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na execução do objeto. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos unitários e totais previstos no Orçamento estimado do 
Termo de Referência. 

5.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 
Contratação e os licitantes. 
5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
5.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos 
reais). 
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
5.9.1. Nessa licitação o modo de disputa será: "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos: 
5.9.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
5.9.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.9.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.9.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o mínimo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de Contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 
5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
5.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 
empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §1° e 2° do art. 4° da Lei n° 14.133, de 
2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
5.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento), serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.18. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.21. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 
de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
5.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.23.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8899259.3006 



PREFEITURA DE 

UZ 
W 	CONTINUAR E AVANÇAR 

2022 - 2024 

Praça dos Três Poderes, SN 
Aninas - Cruz - Ceará 

CNPJ: 07.663.917/0001-15 

www.cruz.ce.ov.br  
prefeitura@cruz.Ce.aov.br  

5.23.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
5.23.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
5.23.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
5.24. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
5.24.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 
5.24.2. Empresas brasileiras; 
5.24.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.24.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
5.25. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 
5.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.27. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.29. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
5.30. O Pregoeiro/Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
5.31. E facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

6.0. DA FASE DE JULGAMENTO 
6. 1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei n° 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br); 
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br). 
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante e também ocorrerá no 
nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, conforme legislação. 
6.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se o licitante fazjus ao benefício aplicado. 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.8. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação, que 
comprove: 
6.8.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.8.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do objeto. 
6.10. Atendidas as condições estipuladas para a aceitação da proposta de preços e a negociação de melhores 
preços e, ainda, atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, conforme item 5.4, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro/Agente 
de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-
á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 
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6.16. Para essa contratação de VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA SECRETARIAS MUNICIPAIS não 
será exigido amostra do bem. 

7.0. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.1 .1.1. Para Pessoa física: cédula de identidade (RG), CPF ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
7.1 .1.2. Para o Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
7.1.1.3. Para o Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI. 
7.1.1.4. Para as Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores, ficando a critério do licitante apresentar 
o ato constitutivo inicial acompanhado de todas as alterações ou apenas a última alteração, desde que 
consolidada; 
7.1.1.5 Para a Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
7.1.1.6. Para a Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
7.1.1.7. Para Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 

7.1.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 
7.1.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.1.2.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
7.1 .2.3. Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão Conjunta de 
Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social (CND). 
7.1.2.4. Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão 
expedida pelo órgão competente estadual. 
7.1.2.5. Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
7.1.2.6. Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitido 
pela Caixa Econômica Federal - CEF. 
7.1.2.7. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial. 
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7.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
7.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
no caso de sociedade simples; 
7.1.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante ou, se for o caso, 
Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão; 
7.1.3.3. Apresentar Capital Social mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, para cada item que apresentar proposta; 
7.1.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
acompanhado do termo de abertura e encerramento, devidamente assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, 
respeitada a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil -INRFB vigente; 
7.1.3.4.1. As empresas constituídas no exercício financeiro da licitação poderão substituir os demonstrativos 
contábeis pelo balanço de abertura, sem a obrigatoriedade de apresentar os índices econômicos. 
7.1 .3.4.2. As empresas constituídas há menos de 02 (dois) anos deverão apresentar o Balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social. 
7.1.3.5. As demonstrações contábeis devem comprovar a boa situação financeira da empresa, através da 
apresentação dos seguintes índices econômicos: 

7.1.3.5.1. LIQUIDEZ GERAL (LG) 
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) maior ou igual a 1,00 

7.1.3.5.2. LIQUIDEZ CORRENTE (LC) 
LC = (AC : PC) maior ou igual a 1,00 

7.1.3.5.3. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 
GE = (PC + ELP) : (AT) menor ou igual a 0,80 

ONDE: 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
AT - ATIVO TOTAL 
LG - LIQUIDEZ GERAL 
LC - LIQUIDEZ CORRENTE 
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

7.1.4. OUTRAS EXIGÊNCIAS 
A licitante deverá declarar que: 
7.1.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
7.1.4.2. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
7.1.4.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal; 
7.1.4.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50  da Constituição Federal; 
7.1.4.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.1.5. Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n° 126/2016, quando for o 
caso, declarar, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como microempresa - 
ME ou empresa de pequeno porte - EPP, conforme art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006 e que não está 
sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 40  desse artigo, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Complementar n° 147/2014. 
7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts.62a7øda Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída por registro cadastral unificado - SICAF ou emitido por órgão ou entidade 
do Estado do Ceará. 
7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral unificado 
- SICAF ou emitido por órgão ou entidade pública do Estado do Ceará, desde que o registro tenha sido feito 
em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/202 1. 
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
7.10. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos por ele abrangidos, sob 
consulta de autenticidade do órgão emissor. 
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.11. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Registro Cadastral e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.11. 1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação no momento da 
habilitação. 
7.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Registro Cadastral serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação. 
7.13. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
7.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro/Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
7.18. A comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação. 
7.18.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos da LC no 123, de 2006. 
Havendo restrição quanto à regularidade fiscal, social e trabalhista da microempresa e da empresa de 
pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarada a vencedora 
para a regularização dos documentos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme Lei 
Complementar n° 123/2006. A não comprovação até o final do prazo estabelecido, implicará na decadência 
do direito de contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a Administração convocar as 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

8.0. DO TERMO DE CONTRATO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de contrato, ou 
outro instrumento equivalente. 
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8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo 
eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 02 (dois) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, 
assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 
8.3.1. O Aceite da Nota de Empenho, Ordem de Compra ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
8.3.2. Referido instrumento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.3.2.1. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
8.3.2.2. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.5. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 
não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
8.5.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9.0. DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133 de 2021. 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 
9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, após vencido o prazo de apresentação das 
contrarrazões, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir 
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitamaisbraisl.com.br. 

8899259.3006 
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10.0. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação durante o certame; 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando for o caso de exigência; 
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
10.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
10.1.6. Fraudara licitação; 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
10.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
10.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
10.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
10.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
10.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1. Advertência; 
10.2.2. Multa; 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1., 10.1.2. e 10.1.3, a multa será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.5., 10.1.6., 10.1.7., 10.1.8. e 10.1.9, a multa será de 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1., 10. 1.3 e 10.1.4, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5., 10.1.6., 10.1.7., 10.1.8. e 10.1.9, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1., 10.1.3. e 10. 1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3. Caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados 
pela empresa no Registro Cadastral apresentado. 
10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Registro Cadastral 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.0. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTOS 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pela 
plataforma no endereço eletrônico - https://licitamaisbrasiLcom.br/.  
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação. 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no site oficial do município de Cruz - https://cruz.ce.gov.br, no Portal de Licitações do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br  e no Portal Licita mais Brasil - 
https://I ic itamaisbrasi 1 .com.br/ 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. Anexo 1 - Termo de Referência; 
12.11.2. Anexo I.A - Estudo Técnico Preliminar; 
12.11.3. Anexo II - Minuta de Termo de Contrato; 
12.11.5. Anexo III - Modelo da proposta de preços; 
12.11.6. Anexo III.A - Modelo da planilha de preços; 
12.11.7. Anexo IV - Modelo de declarações. 

Cruz- CE, 10 de Abril de 2026. 

Emanuelly Nascimento Ribeiro 
Secretária de Governo e Administração 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-DO OBJETO 
1.1. Aquisição de veículos automotivos destinados a atender as necessidades das Secretarias 
Municipais, conforme as quantidades e especificações técnicas presentes neste termo de 
referência e anexo lI-A. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. A presente contratação tem amparo legal na Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal n° 2023.02.27/001, de 27 de fevereiro de 2023. 
2.2. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal n°. 905/2025 de 14 de 
novembro de 2025. 
2.3. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, parte integrante do processo administrativo. 

3- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Secretaria de Educação: 
A aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro tem como objetivo atender às necessidades 
de deslocamento da equipe da Secretaria Municipal de Educação, que realiza diariamente o 
acompanhamento das unidades escolares da rede municipal de ensino. 
A Secretaria de Educação desenvolve diversas atividades que exigem presença constante nas 
escolas, como visitas técnicas, acompanhamento pedagógico, reuniões com gestores, 
verificação das condições de funcionamento das unidades e apoio às equipes escolares. Essas 
ações são fundamentais para garantir que as políticas educacionais sejam executadas de 
forma adequada e que as escolas recebam o suporte necessário para o bom desenvolvimento 
das atividades educacionais. 
Atualmente, a Secretaria Municipal de Educação já dispõe de uma frota composta por 03 (três) 
veículos, os quais são utilizados para atender diversas demandas administrativas e 
operacionais da pasta. Entretanto, considerando o número de equipes técnicas que necessitam 
realizar deslocamentos frequentes para as escolas, a frota existente não tem sido suficiente 
para atender de forma adequada todas as demandas de acompanhamento e suporte às 
unidades escolares. 
Dessa forma, a aquisição dos veículos contribuirá para ampliar a capacidade de 
acompanhamento da Secretaria de Educação junto às unidades escolares, fortalecendo as 
ações de gestão, supervisão pedagógica e melhoria da qualidade da educação no município. 
3.2. Secretaria de Saúde: 
A aquisição de veículos automotivos do tipo passeio para atender às demandas de média e 
alta complexidade da Secretaria de Saúde justifica-se, primordialmente, pela necessidade 
imperativa de garantir a continuidade e a eficiência do cuidado aos pacientes que dependem 
de serviços especializados. No contexto da saúde pública, o deslocamento seguro e ágil não é 
apenas uma questão logística, mas um componente crítico do tratamento, uma vez que 
pacientes em acompanhamento de alta complexidade frequentemente apresentam quadros de 
vulnerabilidade física e imunológica que impossibilitam o uso de transporte público ou veículos 
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inadequados. A disponibilidade de uma frota própria e moderna permite a organizaçã 
fluxos de Tratamento Fora do Domicílio, assegurando que o cidadão chegue aos centros de 
referência, hospitais de grande porte e clínicas especializadas com o conforto necessário para 
suportar viagens longas e procedimentos desgastantes, como quimioterapia, hemodiálise ou 
consultas pré-operatórias. 

4- DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 386.858,68 (trezentos e oitenta e seis mil e 
oitocentos e cinquenta e oito reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários 
apostos em anexo. 

5 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE 
SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
5.1. A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos 
indispensáveis ao atendimento à necessidade, garantindo-se a contratação da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública. 
5.2. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do bem, a quantidade 
solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 
considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta ou 
indiretamente sobre os bens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos. 
5.3. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos bens contra qualquer 
defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os bens devolvidos, e ainda arcar com 
as despesas, substituições e demais danos que causar e será submetida às penalidades da 
Lei, além do registro da falha no cadastro de fornecedores municipais. 
5.4. A contratante poderá se valer de análise técnica dos bens antes da adjudicação e 
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos 
requisitos mínimos constantes neste termo de referência. 
5.5. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço por item, conforme forma de escolha e critérios de seleção dos fornecedores previstos no 
edital, limitados aos requisitos mínimos. 

6- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. Para a aquisição dos produtos, será formalizado contrato administrativo, estabelecendo em 
suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em 
conformidade com o edital de licitação, termo de referência e proposta de preços da empresa 
considerada vencedora. 
6.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado a critério da contratante, por iguais e sucessivos períodos, 
confome o art. 106 da Lei 14.133. 
6.3. A prorrogação da vigência do contrato deverá ser sempre precedida de pesquisa para 
verificar se as condições oferecidas pela contratada continuam vantajosas para a contratante. 
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7- DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O prazo de entrega do objeto é de 30 (trinta) dias corridos, contados do envio da ordem de 
compra. 
7.2. Os bens solicitados deverão ser entregues no almoxarifado municipal, localizado à 
Avenida 14 de Janeiro / Praça dos Três Poderes, s/n°, bairro Aningas, Cruz-CE ou nos locais 
designados pela contratante, sob responsabilidade da contratada. 
7.3. Os bens serão recebidos por servidor do almoxarifado municipal ou por outro servidor 
designado pela contratante. 
7.4. Os bens poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes 
no termo de referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
7.5. O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), garantido pela empresa contratada. 
7.6. O objeto do contrato será recebido: 
7.6.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no termo de referência. 
7.6.2. Definitivamente, após vistoria, para efeito de verificação da conformidade do objeto com 
as especificações constantes na proposta da empresa vencedora e no termo de referência e 
consequente aceitação do objeto. 

8- DA GARANTIA 
8.1. Todos os bens fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de fabricação, 
especificações ou outros, por período mínimo de 12 (doze) meses, sem limite de 
quilometragem, garantidos pela empresa, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
e, em casos de necessidade de envio para a assistência técnica autorizada, é responsabilidade 
da contratada encaminhar o bem. 
8.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e 
deverão constar no corpo do bem ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as 
informações necessárias e o número da norma a ele correspondente. 

9- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput), 
devidamente designadas pela administração. 
9.3. Será(ão) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133, 
de 2021, bem como a IN 009 de 04 de janeiro de 2021, da Controladoria Geral do Município 
o(s) servidor(es): 

Setor de Compras e Serviços 
O contratante deverá se manifestar quanto ao interesse em aditar até 60 (sessenta) dias 
do término. 



- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS 

- TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF; 

- TRANSFERENCIAS DO FUNDEB 30% 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR; 

- TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 30% 

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VMT; 

- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE 

RECURSOS DO FNDE; 

- TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 

IMPOSTOS 30%; 

- TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO 

FEDERAL REFERENTES A CONVÊNIOS E 

OUTROS REPASSES VINCULADOS A 

EDUCAÇÃO. 

10.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
12.361.0001.1.026 - MODERNIZAÇÃO E 
AQUISIÇÃO 	DE 	MOBILIÁRIOS 	E 
EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL. 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 

DOTAÇÃO(ÕES) ORCAMENTÁRIA(S) FONTE(S) DE RECURSO(S) 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE SAÚDE 
12.01 - SECRETARIA DE SAÚDE. 
10.302.0002.1.037 - MODERNIZAÇÃO E 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS 
PARA UNIDADES DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. 

- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE. 

vUNCIPft) 
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Setor de Compras e Serviços 
9.3.1. Secretaria de Educação: 
Ana Karine de Sousa, portador (a) do CPF n° 030.849.753-88, que exerce a função dê 
professora. 
9.3.2. Secretaria de Saúde: 

José Arimateia Muniz, portador (a) do CPF n° 059.514.523-09, que exerce a função de agente 
administrativo. 

10- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária Geral do município. 
10.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) dotação(ões): 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

PREFE I TURA D 

tOL 
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Setor de Compras e Serviços 
11.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 ( 
meses. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento estimado, os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
11.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a 
administração, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante procedimento administrativo, 
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor e 
a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124, II, d, da Lei 
14.133/2021. 

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
12.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos 
e demais despesas que possam incidir, sem qualquer ônus para o contratante. 
12.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na realização do objeto. 
12.1.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual. 
12.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas 
no Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos. 
12.1.6. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo 
final para a realização do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
12.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) ou, se 
houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a 
disposição que for mais vantajosa à administração pública. 
12.1.9. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a responsabilidade pela execução do mesmo. 
12.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 
ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
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13- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
13.1. São obrigações da contratante: 
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo. 
13.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de 
servidor especialmente designado. 
13.1.5. Rejeitar os bens que não atendam aos requisitos constantes no termo de referência. 
13.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no 
prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos. 
13.1.7. Aplicar as penalidades previstas em lei. 
13.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada 

' 	com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento 
das infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 
14.2.1. Advertência - será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
14.2.2. Multa - a moratória é de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatória é de 
20% (vinte por cento) do valor global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar - será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar - será aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 
desta Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 40  deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.3. Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em p 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedi 
previsto na Lei n°14.133/2021. 
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 
e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a administração pública e a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

M U N C P () 
V E RD E 
2022-2023 

15- DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
15.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas 
no art. 137 da Lei n° 14.133/2021. 
15.2. A extinção do contrato poderá ser: 
15.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta. 
15.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da administração. 
15.2.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral (se houver previsão), ou por decisão judicial. 
15.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, 

§ 21, da Lei 14.133/2021. 
15.4. A extinção determinada por ato unilateral da administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as consequências previstas no art. 139 da Lei 
14.133/2021. 

16- DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a entrega do 
objeto, conforme nota fiscal, discriminada de acordo com a ordem de compra, devidamente 
atestada, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista. 
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária, 
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, 
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou 
omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, 
para que a contratada providencie a correção no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. Caso a 
nova fatura seja apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento 
poderá sofrer atrasos. 
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
16.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
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16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprova 
relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista. 

Cruz - CE, 08 de abril de 2026. 

Maria eridiana de Farias 
	

Antônio Glauber Sales Júnior 
Secretária municipal de Educação 

	
Ordenador de despesas da Secretaria 

Portaria n°2025.01.01/015 
	

municipal de Saúde 
Portaria n°2025.01.02/002 
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ANEXO li-A 

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E ESTIMATIVAS 

1. Secretaria de Educação: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

PREÇO 

MODER. 
E AQUIS. 
DE MOB. 

PARA 
ENS. 

FUND. 

TOTAL 
 PREÇO 

VEÍCULO 	TIPO 	PASSEIO 	POPULAR, 
NOVO, 	ZERO 	KM, 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL, NA COR BRANCA,ANO E 
MODELO NÃO INFERIOR À DATA DA 
CONTRATAÇÃO, COM 05 LUGARES, 
MOTOR MÍNIMO 1.0, POTÊNCIA MíNIMA 
DE 75CV (GASOLINA) 84CV (ÁLCOOL), 
BICOMBUSTÍVEL, CÂMBIO MANUAL DE 
05 MARCHAS, 05 PORTAS, DIREÇÃO 
ELETRICA, AR CONDICIONADO, AIRBAG 
DUPLO, 	VIDROS 	DIANTEIROS 	COM 
COMANDO 	ELÉTRICO, 	FREIOS ABS, 
PORTA 	MALAS 	COM 	CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 285 LITROS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL 	COM 	CAPACIDADE 

NÃO 
MÍNIMA DE 49 LITROS, COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS 	QUE 	ATENDAM 	AO 

R LOCALIZADO  
CóDIGO 	NACIONAL 	DE 	TRÂNSITO, 

UND 2 
9667 193.429,34 

PRINCIPALMENTE 	QUANTO 	A 
SEGURANÇA E GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. O VEÍCULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	COM 	AS 	TAXAS 	DE 
EMPLACAMENTO, 	LICENCIAMENTO 	E 
SEGURO 	OBRIGATÓRIO 	- 	DPVAT 
PAGOS, COM OS CERTIFICADOS DE 
REGISTRO 	E 	LICENCIAMENTO 	DO 
VEÍCULO 	(CRV/CRLV) 	E 	COM 	O 
PAGAMENTO DO FRETE, TRIBUTOS, 
ENCARGOS SOCIAIS 	E QUAISQUER 
OUTRAS DESPESAS QUE INCLUAM OU 
VENHAM 	A 	INCIDIR 	NO 	PREÇO 
PROPOSTO. 

TOTAL GERAL R$ 193.429,34 

Cruz - CE, 7 de abril de 2026. 

Maria Vediana de Farias 
Secretaria de Educação 
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2. Secretaria de Saúde: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

PREÇO 
UNITÃRIO 

PREÇO 
TOTAL 

MODER. E 
AQUIS. 

DE MOB. 
EEQUIP. 

PARA 
UNID. DE 
MÉD. E 
ALTA 

COMP. 
VEÍCULO 	TIPO 	PASSEIO 	POPULAR, 
NOVO, 	ZERO 	KM, 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL, NA COR BRANCA,ANO E 
MODELO NÃO INFERIOR À DATA DA 
CONTRATAÇÃO, 	COM 	05 	LUGARES, 
MOTOR MÍNIMO 1.0, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 75CV (GASOLINA) 84CV (ÁLCOOL), 
BICOMBUSTÍVEL , CÂMBIO MANUAL DE 
05 MARCHAS, 05 PORTAS, DIREÇÃO 
ELETRICA, AR CONDICIONADO, AIRBAG 
DUPLO, 	VIDROS 	DIANTEIROS 	COM 
COMANDO 	ELÉTRICO, 	FREIOS 	ABS, 
PORTA 	MALAS 	COM 	CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 285 LITROS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL 	COM 	CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 49 LITROS, COM TODOS OS 

R R 
r\ÉSA  

LOCALIZADO ACESSÓRIOS 	QUE 	ATENDAM 	AO 
CÓDIGO 	NACIONAL 	DE 	TRÂNSITO, 

UND 2 96 71467 193 42934  
PRINCIPALMENTE 	QUANTO 	A 
SEGURANÇA E GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) 	ANO 	CONTRA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO. O VEÍCULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	COM 	AS 	TAXAS 	DE 
EMPLACAMENTO, 	LICENCIAMENTO 	E 
SEGURO 	OBRIGATÓRIO 	- 	DPVAT 
PAGOS, COM OS CERTIFICADOS DE 
REGISTRO 	E 	LICENCIAMENTO 	DO 
VEÍCULO 	(CRV/CRLV) 	E 	COM 	O 
PAGAMENTO 	DO 	FRETE, 	TRIBUTOS, 
ENCARGOS 	SOCIAIS 	E 	QUAISQUER 
OUTRAS DESPESAS QUE INCLUAM OU 
VENHAM 	A 	INCIDIR 	NO 	PREÇO 
PROPOSTO. 

TOTAL GERAL R$ 193 429,34 

Cruz - CE, 7 de abril de 2026. 

1 
PREFEITURA DE 

( 

AntônioGlauber Saies Junior 

Gestor e ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO 1 
ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
1.1. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do 
planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica 
da contratação, bem como o tratamento de seu impacto e embasar o termo de referência ou 
projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada viável. 
1.2. O presente documento apresenta informações e justificativas exigidas, as quais deverão 
subsidiar a elaboração do edital de licitação, bem como da minuta de termo contratual pela 
unidade competente. Além disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos 
mais relevantes da contratação, para fins de motivação das decisões adotadas. 
1.3. Este estudo serve essencialmente para a aquisição de veículos automotivos destinados a 
atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme as quantidades e 
especificações técnicas presentes neste termo de referência e anexo lI-A. 

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Secretaria de Educação: 
A aquisição de 02 (dois) veículos zero quilômetro tem como objetivo atender às necessidades 
de deslocamento da equipe da Secretaria Municipal de Educação, que realiza diariamente o 
acompanhamento das unidades escolares da rede municipal de ensino. 
A Secretaria de Educação desenvolve diversas atividades que exigem presença constante nas 
escolas, como visitas técnicas, acompanhamento pedagógico, reuniões com gestores, 
verificação das condições de funcionamento das unidades e apoio às equipes escolares. Essas 
ações são fundamentais para garantir que as políticas educacionais sejam executadas de 
forma adequada e que as escolas recebam o suporte necessário para o bom desenvolvimento 
das atividades educacionais. 
Atualmente, a Secretaria Municipal de Educação já dispõe de uma frota composta por 03 (três) 
veículos, os quais são utilizados para atender diversas demandas administrativas e 
operacionais da pasta. Entretanto, considerando o número de equipes técnicas que necessitam 
realizar deslocamentos frequentes para as escolas, a frota existente não tem sido suficiente 
para atender de forma adequada todas as demandas de acompanhamento e suporte às 
unidades escolares. 
Dessa forma, a aquisição dos veículos contribuirá para ampliar a capacidade de 
acompanhamento da Secretaria de Educação junto às unidades escolares, fortalecendo as 
ações de gestão, supervisão pedagógica e melhoria da qualidade da educação no município. 

2.2. Secretaria de Saúde: 
A aquisição de veículos automotivos do tipo passeio para atender às demandas de média e 
alta complexidade da Secretaria de Saúde justifica-se, primordialmente, pela necessidade 
imperativa de garantir a continuidade e a eficiência do cuidado aos pacientes que dependem 
de serviços especializados. No contexto da saúde pública, o deslocamento seguro e ágil não é 
apenas uma questão logística, mas um componente crítico do tratamento, uma vez que 
pacientes em acompanhamento de alta complexidade frequentemente apresentam quadros de 
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vulnerabilidade física e imunológica que impossibilitam o uso de transporte público ou v 
inadequados. A disponibilidade de uma frota própria e moderna permite a organizaçãd 
fluxos de Tratamento Fora do Domicílio, assegurando que o cidadão chegue aos centros de 
referência, hospitais de grande porte e clínicas especializadas com o conforto necessário para 
suportar viagens longas e procedimentos desgastantes, como quimioterapia, hemodiálise ou 
consultas pré-operatórias. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
3.1. Secretaria de Educação. 
3.2. Secretaria de Saúde. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a 
seleção da proposta mais vantajosa mediante competição. Deve-se limitar àqueles requisitos 
indispensáveis ao atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a 
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a administração pública. 

5. PESQUISA DE MERCADO 
5.1. A pesquisa de preços foi realizada seguindo o art. 23 da Lei 14.133/2.021, que detalha a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
5.2. A realização de pesquisa de preços, objetivando o comportamento de mercado, foi 
realizada por servidor do Setor de Compras e Serviços do município, junto a plataforma Banco 
de Preços (disponível no endereço eletrônico https:llwww. bancodeDrecos. com. br), licitações 
homologadas e junto a fornecedores do ramo em prefeituras das cidades vizinhas com 
especificações similares aos itens a serem licitados, em conformidade com a Instrução 
Normativa acima mencionada. 
5.3. Para fins de determinação do orçamento estimado foi definida aplicação de média 
aritmética aplicada sobre um conjunto de 3 (três) ou mais preços obtidos na pesquisa. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
6.1. Secretaria de Educação: 

Para a definição do quantitativo de veículos a serem adquiridos, foi realizada análise da 
demanda operacional da Secretaria Municipal de Educação, considerando as atividades de 
acompanhamento e suporte às unidades escolares da rede municipal. 

Atualmente, a Secretaria já dispõe de 03 (três) veículos, utilizados para atender as demandas 
administrativas e operacionais da pasta. No entanto, considerando o número de equipes 
técnicas que necessitam realizar deslocamentos frequentes às escolas, verifica-se que a frota 
existente não é suficiente para atender de forma simultânea todas as demandas de 
acompanhamento. 

A Secretaria conta com diversas equipes técnicas que realizam visitas periódicas às unidades 
escolares, dentre elas: 

o 	Gerência do Ciclo de Alfabetização: 02 profissionais 
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• Gerência do Ensino Fundamental 1: 04 profissionais 

• Gerência do Ensino Fundamental li: 07 profissionais 

• Gerência de Lideranças: 03 profissionais 

• Equipe de Nutricionistas: 03 profissionais 

• Equipe de Avaliações: 04 profissionais 

Totalizando 23 profissionais que realizam atividades externas de acompanhamento das 
escolas. 

Considerando a necessidade de deslocamentos frequentes dessas equipes, muitas vezes 
realizados simultaneamente em diferentes localidades do município, a aquisição de 02 
veículos adicionais mostra-se necessária para complementar a frota existente, que passará 
a contar com 05 veículos ao todo, garantindo melhores condições de mobilidade, organização 
logística e eficiência no acompanhamento das unidades escolares. 
6.2. Secretaria de Saúde: 

Os quantitativos estimados para a contratação pretendida levou em consideração a população 
atendida, em face das inúmeras demandas decorrentes do setor de saúde, provenientes da 
Rede de Atenção á Saúde, no município e a qualificação do transporte sanitário eletivo no 
município. Além do aspecto humanitário e da garantia do direito constitucional à saúde, a 
compra de um novo veículo apresenta um viés de economicidade e responsabilidade 
administrativa a médio e longo prazo. Veículos novos demandam menor custo de manutenção 
corretiva e oferecem maior eficiência energética, reduzindo gastos com combustíveis e 
evitando a paralisação de serviços por quebras inesperadas, o que é comum em frotas 
obsoletas. Do ponto de vista da gestão, a autonomia de transporte fortalece a rede de 
assistência ao permitir que equipes técnicas e materiais sensíveis também sejam deslocados 
com rapidez entre as unidades de saúde, otimizando o tempo de resposta institucional. 
Portanto, o investimento é essencial para reduzir o absenteísmo em consultas agendadas, 
elevar o padrão de segurança dos usuários e servidores, e consolidar a resolutividade das 
ações de saúde no município, transformando o suporte logístico em um elo eficiente entre a 
necessidade do paciente e a prestação do serviço especializado. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Os valores estimados para a contratação estão instruídos nestes autos, onde resta 
apresentado o demonstrativo da pesquisa de mercado referente ao objeto a ser licitado, 
visando a aquisição de veículos automotivos destinados a atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme as quantidades e especificações técnicas presentes neste 
termo de referência e anexo lI-A. 
7.2. Em pesquisa de preços, verificou-se o valor médio dos itens a serem licitados. 
7.3. Os valores cotados serão descritos no anexo deste instrumento. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
8.1. A regra geral a ser observada, no entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU) é a 
adjudicação por item, conforme Súmula 247 do TCU, sendo no presente caso tecnicamente 
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viável a contratação por item, tendo um maior aproveitamento do mercado e ampliaçã 
competitividade. 

9. ANÁLISE COMPARATIVA DE SOLUÇÕES EXISTENTES 
9.1. Analisando o mercado, constatamos as seguintes alternativas para a contratação ora 
discutida: 
9.1.1. LOCAÇÃO. Optar pela locação de veículos pode resultar em custos significativamente 
mais altos em longo prazo quando comparado à manutenção de uma frota própria. Os gastos 
com locação, seguros e manutenção podem se acumular, representando uma quantia que 
poderia ser economizada se os veículos fossem de propriedade do município 
9.1.2. AQUISIÇÃO. A alternativa promete trazer agilidade às atividades das secretarias e 
facilitar o atendimento das demandas da população. Uma frota bem equipada e visivelmente 
ativa não apenas melhora a eficiência da administração pública local, mas também fortalece a 
confiança dos cidadãos nos serviços oferecidos pela prefeitura. Essas vantagens não apenas 
otimizam os processos internos da administração pública, mas também contribuem para um 
melhor atendimento à população e uma gestão mais responsável dos recursos públicos. 
Analisando o mercado, entende-se viável a seguinte alternativa "9.1.2." acima. 

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Os estudos preliminares evidenciaram que a forma de contratação que maximiza a 
probabilidade do alcance dos resultados pretendidos em observância aos princípios da 
economicidade, eficácia e eficiência apresenta-se por meio de realização de pregão eletrônico. 
10.2. Portanto, a licitação poderá ser realizada na modalidade pregão eletrônico, com efeito de 
atingir um número maior de possíveis fornecedores, privilegiando dessa forma os princípios da 
competitividade, isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. 
10.3. Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida. 

Cruz - CE, 7 de abril de 2026. 

JÜt)4  

Maria Veridiana de Farias 
Secretária municipal de Educação 

Portaria n° 2025.01.01/015 

C- 
---Antônio Glaubéí Saies Júnior 

Ordenador de despesas da Secretaria 
municipal de Saúde 

Portaria n° 2025.01.02/002 
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ANEXO li-A 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E ESTIMATIVAS 

ITEM CATMAT 

1. Secretaria de Educação: 

	DE MOB. 	PREÇO 	PREÇO 
DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

uo 

MODER. 
EAQUIS. 

PARA 
ENS. 

FUND. 
VEÍCULO 	TIPO 	PASSEIO 	POPULAR, 
NOVO, 	ZERO 	KM, 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL, NA COR BRANCA,ANO E 
MODELO NÃO INFERIOR À DATA DA 
CONTRATAÇÃO, 	COM 05 LUGARES, 
MOTOR MÍNIMO 1.0, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 75CV (GASOLINA) 84CV (ÁLCOOL), 
BICOMBUSTÍVEL, CÂMBIO MANUAL DE 
05 MARCHAS, 05 PORTAS, DIREÇÃO 
ELETRICA, AR CONDICIONADO, AIRBAG 
DUPLO, 	VIDROS 	DIANTEIROS 	COM 
COMANDO 	ELÉTRICO, 	FREIOS ABS, 
PORTA 	MALAS 	COM 	CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 285 LITROS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL 	COM 	CAPACIDADE 

NÃO 
MÍNIMA DE 49 LITROS, COM TODOS OS 

R$ R$ 
LOCALIZADO  ACESSÓRIOS 	QUE 	ATENDAM 	AO 

CÓDIGO 	NACIONAL 	DE 	TRÂNSITO, 
UND 2 

96.714  67 193 429 34 

PRINCIPALMENTE 	QUANTO 	A 
SEGURANÇA E GARANTIA MÍNIMA DE 
01 (UM) ANO CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. O VEÍCULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	COM 	AS 	TAXAS 	DE 
EMPLACAMENTO, 	LICENCIAMENTO E 
SEGURO 	OBRIGATÓRIO 	- 	DPVAT 
PAGOS, COM OS CERTIFICADOS DE 
REGISTRO 	E 	LICENCIAMENTO 	DO 
VEÍCULO 	(CRV/CRLV) 	E 	COM 	O 
PAGAMENTO DO FRETE, TRIBUTOS, 
ENCARGOS SOCIAIS 	E QUAISQUER 
OUTRAS DESPESAS QUE INCLUAM OU 
VENHAM 	A 	INCIDIR 	NO 	PREÇO 
PROPOSTO. 

TOTAL GERAL R$ 193.429,34 

Cruz - CE, 08 de abril de 2026. 

Maria Veridiana de Farias 
Secretaria de Educação 
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2. Secretaria de Saúde: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

PRE~ÇO 
UNITARIO 

PREÇO 
TOTAL 

MODER. E 
AQUIS. 

DE MOB. 
EEQLJIP. 

PARA 
UNID. DE 
MÉD. E 
ALTA 

COMP. 
VEÍCULO 	TIPO 	PASSEIO 	POPULAR, 
NOVO, 	ZERO 	KM, 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL, NA COR BRANCA,ANO E 
MODELO NÃO INFERIOR À DATA DA 
CONTRATAÇÃO, 	COM 	05 	LUGARES, 
MOTOR MÍNIMO 1.0, POTÊNCIA MÍNIMA 
DE 75CV (GASOLINA) 84CV (ÁLCOOL), 
BICOMBUSTÍVEL , CÂMBIO MANUAL DE 
05 MARCHAS, 05 PORTAS, DIREÇÃO 
ELETRICA, AR CONDICIONADO, AIRBAG 
DUPLO, 	VIDROS 	DIANTEIROS 	COM 
COMANDO 	ELÉTRICO, 	FREIOS 	ABS, 
PORTA 	MALAS 	COM 	CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 285 LITROS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL 	COM 	CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 49 LITROS, COM TODOS OS R R 

L(• É-'AADr ACESSÓRIOS 	QUE 	ATENDAM 	AO 
CÓDIGO 	NACIONAL 	DE 	TRÂNSITO, 

UND 2 9671467 19342934 

PRINCIPALMENTE 	QUANTO 	A 
SEGURANÇA E GARANTIA MÍNIMA DE 01 
(UM) 	ANO 	CONTRA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO. O VEÍCULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE 	COM 	AS 	TAXAS 	DE 
EMPLACAMENTO, 	LICENCIAMENTO 	E 
SEGURO 	OBRIGATÓRIO 	- 	DPVAT 
PAGOS, COM OS CERTIFICADOS DE 
REGISTRO 	E 	LICENCIAMENTO 	DO 
VEÍCULO 	(CRV/CRLV) 	E 	COM 	O 
PAGAMENTO 	DO 	FRETE, 	TRIBUTOS, 
ENCARGOS 	SOCIAIS 	E 	QUAISQUER 
OUTRAS DESPESAS QUE INCLUAM OU 
VENHAM 	A 	INCIDIR 	NO 	PREÇO 
PROPOSTO. 

TOTAL GERAL R$ 193.429,34 

Cruz - CE, 08 de abril de 2026. 

Antônio Glauber Sales Junior 
Gestor e ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2026- 	, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CRUZ - 
SECRETARIA DE 	 E A EMPRESA 

O MUNICÍPIO DE CRUZ, por intermédio da Secretaria de 	 , com sede na Praça dos Três Poderes 
s/no - Bairro Aningas, na cidade de Cruz/CE, inscrita no CNPJ sob o n° 07.663.917/0001-15, neste ato representada 
pela Sra. 	 , brasileira, (estado civil), (profissão), Secretária de 	  
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 	  e RG n° 	  
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 	  
	  sediada na Rua 	  
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 

  

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

 

na cidade de 

   

    

brasileiro, 

      

(profissão), (função), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 
disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 04/2026-SEGAD, mediante 
enunciadas: 

/2025-SEGAD e em observância às 
resolvem celebrar o presente Termo 
as cláusulas e condições a seguir 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA SECRETARIAS 
MUNICIPAIS, para a Secretaria de 	 , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Obeto da contratação: 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1-3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura desse contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, 
previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
4.2. Não será admitido a subcontratação do objeto contratado. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5. 1.0 valor total da contratação é de R$ 	 ( 	 ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3.0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.7.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, social e trabalhista, no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.5.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.5.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO; 
9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas; 
9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 
9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação; 
9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
CONTRATANTE; 
9.15. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 
trabalhos forçados; 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 
9.17. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 
n°6.481, de 12 de junho de 2008; 
9.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 
9.19. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Das indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.9.1. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos 
do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 
CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Anual do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

DOTAÇÃO(ÕES) ORCAMENTÁRL4(S) 
	

FONTE(S) DE RECURSO(S) 
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DOTAÇÃO(ÕES) ORCAMENTÁRIA(S) 	 FONTE(S) DE RECURSO(S) 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10.0 1 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
12.361.0001.1.026 - MODERNIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL. 
4.4.90.52.00 	- 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE. 

- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
- 	TRANSFERÊNCIAS 	DO 	FUNDEB 	30% 	- 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF; 
- 	TRANSFERÊNCIAS 	DO 	FUNDEB 	30% 	- 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAR; 
- 	TRANSFERÊNCIAS 	DO 	FUNDEB 	30% 	- 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO VAAT; 
- OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO 
FNDE; 
- TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 30%; 

- TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO FEDERAL 
REFERENTES A CONVÊNIOS E OUTROS REPASSES 
VINCULADOS A EDUCAÇÃO. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
12.01 - SECRETARIA DE SAÚDE. 
10.302.0002.1.037 - MODERNIZAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
4.4.90.52.00 	- 	EQUIPAMENTOS 	E 	MATERIAL 
PERMANENTE. 

- RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE 
IMPOSTOS - SAÚDE. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 80, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso 
V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Cruz/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cruz/Ce, de 	de 2026. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

2- 
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ANEXO III 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(colocar em papel timbrado) 

(Localidade), - de 	 de 2026. 

À 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N°  04/2026-SEGAD. 

Senhora Pregoeira, 

Tendo examinado o Edital do Pregão Eletrônico no  04/2026-SEGAD, apresentamos a presente 
proposta para o FORNECIMENTO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS PARA SECRETARIAS 
MUNICIPAIS - MARCA/MODELO 	

'
ANO DE FABRICAÇÃO: 

sendo: dois para a Secretaria de Educação e dois para a Secretaria de Saúde, pelo valor total 
de R$ 	 (preço da proposta em número e por extenso), conforme planilha de preços e 
especificações do bem, anexa. 

Outrossim, declaramos que: 
a) nos preços oferecidos estão inclusas todas as despesas de fornecimento dos bens, 

impostos, encargos, taxas, royalties e frete; 
b) os bens serão entregues na cidade de Cruz. 
C) 	A garantia dos bens é de 	( 	) meses, contados a partir da data de entrega 

dos bens. 
Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 
a) 	a efetuar a completa entrega de todos os bens solicitados no prazo máximo de 

( 	 ) dias corridos, contado a partir da data de recebimento da ordem de 
compra. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, 
contado a partir desta data. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 
observada as condições do Edital. 

carimbo e assinatura do 
responsável legal 
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ANEXO III - A 
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

(colocar em papel timbrado) 

A 
PREGOEIRA da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO N°  0412026-SEGAD. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS PARA SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
ABERTURA: dia 27 de Abril de 2026 às 09h00min. 

PLANILHA DE PREÇOS PROPOSTOS 

( 

VEICULO TIPO PASSEIO POPULAR, NOVO, ZERO KM, 
FABRICAÇÃO NACIONAL, NA COR BRANCA,ANO E MODELO 
NÃO INFERIOR À DATA DA CONTRATAÇÃO, COM 05 LUGARES, 
MOTOR MÍNIMO 1.0, POTÊNCIA MÍNIMA DE 75CV (GASOLINA) 
84CV (ÁLCOOL), BICOMBUSTÍVEL, CÂMBIO MANUAL DE 05 
MARCHAS, 05 PORTAS, DIREÇÃO ELETRICA, AR 
CONDICIONADO, AIRBAG DUPLO, VIDROS DIANTEIROS COM 
COMANDO ELÉTRICO, FREIOS ABS, PORTA MALAS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 285 LITROS, TANQUE DE 
COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 49 LITROS, 
COM TODOS OS ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AO CÓDIGO 
NACIONAL DE TRÂNSITO, PRINCIPALMENTE QUANTO A 
SEGURANÇA E GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. O VEÍCULO DEVERÁ SER 
ENTREGUE COM AS TAXAS DE EMPLACAMENTO, 
LICENCIAMENTO E SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT PAGOS, 
COM OS CERTIFICADOS DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DO 
VEÍCULO (CRV/CRLV) E COM O PAGAMENTO DO FRETE, 
TRIBUTOS, ENCARGOS SOCIAIS E QUAISQUER OUTRAS 
DESPESAS QUE INCLUAM OU VENHAM A INCIDIR NO PREÇO 
PROPOSTO. 
INCLUSIVE ADESIVAÇÃO COM O LOGOTIPO E LETREIRO 
PADRÃO DO MUNICÍPIO. 

Importa a presente proposta no valor total de R$ 	 
Prazo de validade da proposta: 	( 	) dias. 
Prazo de entrega: 	( 	) dias da data de recebimento da ordem de compra. 

(Localidade), 	de 	 de 2026. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES - HABILITAÇÃO 

(colocar em papel timbrado) 

À 
PREGOEIRA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2026-SEGAD. 
Senhora Pregoeira, 

- (nome da licitante), CNPJ/MF no 	 , sediada (endereço completo) 
	  tendo examinado e atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vem 
apresentar as seguintes declarações: 
a) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório, responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
b) DECLARA, sob a penas da lei, que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes nesta 
data; 
c) DECLARA, sob as penas da lei, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
d) DECLARA, sob as penas da lei, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. l e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
e) DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

(Localidade), - de 	 de 2026. 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 
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